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PORTARIA N.º 751, DE 05 DE JUNHO DE 2013 
  

“Nomeia Comissão para avaliação de veículos 

inativos ao Patrimônio Público e de madeiras 

doadas ao município pelo Poder Judiciário 

para fins de leilão” 

 

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, Jerônimo 

Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais,... 

 

 

RESOLVE: 

  

 

Art. 1º Nomear Comissão para avaliação de veículos inativos ao Patrimônio 

Público e de madeiras doadas ao município pelo Poder Judiciário para fins de leilão, com a 

seguinte composição:  

 

SERVIDORES MUNICIPAIS: 

 

José Fabiano Dias de Souza – Presidente  

João Machado Filho – Membro  

José Jacinto Filho – Membro  

Rones Garcia Mendes – Membro  

 

ROTARY CLUB  

Edson da Silva Alves  

Gilberto Campos Linhares  

 

MAÇONARIA  

Milton Fernandes de Lima   

Aroldo de Abreu  

 

SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS  

Jorge Antônio de Melo  

Raimundo Laurentino Neto  

                                                                                                                                                                     

 Art. 2º A Comissão ora designada agirá com total independência, sem dolo 

e nem malícia, objetivando a imparcialidade da justiça. 

 
 Art. 3º A presente Comissão, deverá elaborar um Laudo Circunstanciado da 

Avaliação com prazo de 10 (dez) dias a partir da data da publicação. 

 
 Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 657/2013. 
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 Art. 5º Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Alto Araguaia, 05 de junho de 2013. 

 

  

  

  

  

JJEERRÔÔNNIIMMOO  SSAAMMIITTAA  MMAAIIAA  NNEETTOO  
Prefeito Municipal 

 


